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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 159/2020

PROCESSO NÚMERO 20.0.000040193-6
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros:

RESOLVE:
Considerando que a última eleição do COMUI ocorreu em 07 de maio de 2018;

Considerando que o mandato da atual gestão de conselheiros foi cumprido até a data de 19 de setembro de 2020, conforme o decreto nº 20.644, de 07 de julho de 2020;

Considerando o perido eleitoral muncipal no corrente ano, excepcionalmente, ocorrerá no mês de novembro;
Considerando que ainda estamos em meio a pandemia e a necessidade de proteção aos idosos;
Considerando o Ofício 05/2020 do Fórum Municipal do Idoso de Porto Alegre.

APROVAR a proposta enviada pelo Fórum de Entidades e Comissão Eleitoral para prorrogar o mandato dos atuais conselheiros pelo prazo de 120 dias, a contar de 19/09/2020 (até 19/01/2021),  fixando a data das eleições para 15 de dezembro de 2020.
Sessão Plenária nº 40/2020 do COMUI, 06 de outubro de 2020.

LECI MATOS, Presidente do COMUI
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